CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ITANHAEM

ESTADO DE SAO PAULO

Itanhaém, 28 de novembro de 2025.

De: COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO
Para: GABINETE DA PRESIDENCIA

Referéncia:
Processo n°® 3193/2025
Proposicdo: PROJETO DE EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO n° 1/2025

Autoria: NALDO DO BODEGUITA

WILLIAN THOR - UNIAO, ZEQUINHA - PL, ALEXANDRE DA REGIONAL - MDB, LUCAS
ABBASI - PODE

Ementa: Altera a redacdo dos incisos | e Il do art. 127 e do paragrafo Unico do art. 128 da
Lei Orgéanica Municipal, dispondo sobre os prazos para encaminhamento de leis
orcamentérias pelo Poder Executivo e o prazo para envio da programacao or¢camentaria
anual da Camara ao Executivo.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emitir Parecer sobre Projeto de Emenda a Lei Orgéanica na CCJR
Acéo realizada: Para Providéncias da Presidéncia

Descricéo:
A Presidéncia da

Camara Municipal de Itanhaém,

A Comisséo de Constituicdo, Justica e Redacéao, por deliberacdo da maioria dos seus
membros em reunido realizada em 27 em novembro de 2025, vem respeitosamente,
encaminhar o referido Projeto de Lei a Vossa Exceléncia, para envio ao departamento
juridico da Casa, a fim de emisséo de parecer técnico juridico no tocante aos aspectos de
iniciativa, competéncia legislativa, forma, legalidade e constitucionalidade, no prazo méaximo
de 15 (quinze) dias.

Apoés analise e manifestacado juridica, a Comissao dara prosseguimento a tramitacao
regimental.

Respeitosamente,
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Vereador Fernando da S. X. de Miranda

Vice-Presidente da Comissao de Constituicdo, Justica e Redacao

Presidente (ad-hoc)

Proxima Fase: Solicitar emisséo de parecer técnico juridico

ANA MARCIA MUNIZ
DIRETORA PARLAMENTAR
231
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